
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus,  quarta-feira, 16 de abril de 2014. Ano I, Edição 147  -   R$ 1,00 
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso III; 163, inciso XVII; 
214, do Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 298, DE 14 DE ABRIL DE 2014. 

 
CONCEDE a Medalha de Ouro Altair 
Ferreira Thury, em memória, ao 
Desembargador KID MENDES DE 
OLIVEIRA e dá outras providências. 
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Ouro Altair Ferreira Thury, 
em memória, ao Desembargador Kid Mendes de Oliveira com base no 
artigo 163, inciso XVII, do Regimento Interno, como reconhecimento 
pelos relevantes serviços prestados à sociedade manauense.   

 
Art. 2º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências  necessárias para efetivar a concessão da honraria. 
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso III; 162, inciso IV; 214, 
do Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 299, DE 14 DE ABRIL DE 2014. 
 

CONCEDE o Diploma de Cidadão de 
Manaus ao Comandante do 2° 
Grupamento de Engenharia, General 
de Brigada ANTONIO LEITE DOS 
SANTOS FILHO, e dá outras 
providências. 
 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Cidadão de Manaus ao 
Comandante do 2° Grupamento de Engenharia ANTONIO LEITE DOS 
SANTOS FILHO com base no artigo 162, IV do Regimento Interno, 
como reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à sociedade 
de manauense.   

 
Art. 2º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências  necessárias para efetvar a concessão da honraria. 
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 078/2014 – GP/DIAD 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Parágrafo Único, do Regimento Interno; 
 

R E S O L V E, 
 

I – TORNAR sem efeito os Atos da Presidência ns. 072, 073, 
074 e 075/2014-GP/DIAD, publicados no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo Municipal, edição 140, de 07 de abril de 2014. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 
                                   Manaus, 10 de abril de 2014. 
 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 079/2014 – GP/DIAD 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 

CONSIDERANDO que a Sexta-Feira da Paixão de Cristo é 
feriado Nacional obrigatório, conforme determina o artigo 2º da Lei 
Federal n. 9093, de 12 de setembro de 1995 e Lei Municipal nº 1.001 
de 10/07/2006; 

CONSIDERANDO, também ser a quinta-feira, dia 17/04/2014, 
outra importante data segundo a tradição dos Ofícios Religiosos de 
Semana Santa, quando é comemorada a Instituição da Sagrada 
Eucaristia, mobilizando a comunidade católica de Manaus e do qual faz 
parte expressivo número de funcionários municipais; 
 

R E S O L V E, 
 

I – DECLARAR, ponto facultativo no dia 17 de abril do corrente 
ano, nas atividades  Administrativas desta Câmara Municipal de 
Manaus. 
 

II - Durante o período a que se refere o item I deste Ato, os 
serviços administrativos essenciais relativos à segurança, guarda e 
manutenção do patrimônio da Câmara e TV Câmara, serão mantidos 
regularmente. 
 

III – REVOGAM-SE as disposições em contrário 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

 
                                    Manaus, 16 de abril de 2014. 

 

 
PORTARIA Nº 012/2014 – GP/ DIAD 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 21, parágrafo único, inciso I, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n. 
691/14; 
 

R E S O L V E, 
 

I – CESSAR, a contar de 10 de abril de 2014, a disposição do 
servidor EMMANUEL MACHADO PINHEIRO SALAZAR, Analista 
Legislativo, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo deste Poder 
Legislativo, para prestar serviço junto ao Município de Tefé. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 
                                   Manaus, 14 de abril de 2014. 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 017/2014 – PP/ DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 21, parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Manaus; 

CONSIDERANDO os autos do  Processo nº  00690/14;  
 

R E S O L V E, 
 

I - AUTORIZAR, a Diretoria de Finanças da Câmara Municipal 
de Manaus, a proceder Empenho no valor de R$ 3.000,00 (três mil 
reais), a título de adiantamento de despesas miúdas, sob a 
responsabilidade da  servidora MAUREEN RÉGIA MAIA VIEIRA, 
portadora do CPF. nº 240.128.582-20, com prazo de 30 (trinta) dias 
para aplicação e 05 (cinco) dias para comprovação das despesas, na 
dotação orçamentária 3.390.39 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica, com apresentação dos documentos comprobatórios.  
 

II – ORIENTAR ao tomador do adiantamento que a prestação de 
contas deverá ser formalizada mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 
- Cópia da Portaria  de Concessão de Adiantamento; 
- Comprovante das despesas realizadas numeradas seguidamente; 
- Comprovante do recolhimento de saldo, quando houver. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
                                   Manaus, 16 de abril de 2014. 
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EXTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato n. 003/2014.  
FUNDAMENTO: Processo n. 246/14 
OBJETO: Contratação dos serviços de músico pianista do coral da 
Câmara Municipal de Manaus. 
PRAZO: 04 (quatro) meses.  
VALOR: Valor Global de R$ 8.000,00 (oito mil reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.122.4001.2006, fonte 100, natureza 
da despesa 3.3.90.36 – Serviços Artísticos - Musica, Teatro, etc. 
SIGNATÁRIOS: JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, pela CMM e o 
Senhor JHONNY MEURER CARVALHO  
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 
                                   Manaus, 18 de março de 2014. 
 
 

 
 
 
 

 

EXTRATO 
 
ESPÉCIE: Termo de Permissão de Uso Remunerado n. 001/2014. 
FUNDAMENTO: Processo n. 483/13. 
OBJETO: Concessão de uso remunerado para exploração e 
administração do restaurante instalado nas dependências do prédio da 
Câmara Municipal de Manaus. 
PRAZO: 48 (quarenta e oito) meses. 
VALOR: O valor mensal será de R$ 3.100,00 (Três mil e cem reais), 
que será descontado mensalmente do valor global da obra. 
SIGNATÁRIOS: JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, pela CMM e o 
senhor IGOR DA SILVEIRA MENDONÇA pela empresa IGOR  DA S. 
MENDONÇA – LANCHONETE - ME 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 
                                  Manaus, 10 de fevereiro de  2014. 
 
 

 
 
 

 

 



 

 

 

 


